LEI N° 2.342, DE 18/05/2001 

Altera a Organização Estrutural e Administrativa da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º - A Organização Estrutural e Administrativa da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, da Prefeitura Municipal de Timóteo, criada pela Lei nº 2.326, de 30 de janeiro de 2001, passa a ser a seguinte:





“Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho:





a) Divisão de Assistência Social:



1. Seção de Assistência Social e Apoio ao Deficiente;




2. Supervisão do Sodalício Tio Questor;




b) Divisão de Apoio ao Auto-Desenvolvimento:




1. Seção de Apoio a Trabalhos Manuais;





2. Seção de Apoio à Produção Caseira;





3. Seção de Cooperativismo e Associativismo;



c) Divisão do Trabalho:



1. Seção de Cadastro e Encaminhamento

d) Fundo Municipal de Assistência Social”


Art. 2º - Ficam acrescidos ao Anexo I da Lei nº 2.326/2001, 01 (um) cargo de Chefe de Divisão, Símbolo CC-2, Vencimento de R$2.522,52 (dois mil, quinhentos e vinte e dois reais e cinqüenta e dois centavos) e 01 (um) cargo de Chefe de Seção, Símbolo CC-4, Vencimento de R$1.485,00 (um mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais).


Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de maio de 2001; 37º Ano de Emancipaçâo Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
